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Ofício nº 394/2018/GAB, Estância Velha, 29 de junho de 2018.
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “CRIA O PROGRAMA DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL DESTINADO A MÉDICOS ESTRANGEIROS, COM VISTO OU LICENÇA ESPECIAL PARA EXERCÍCIO DA MEDICINA EMITIDA PELO GOVERNO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.




O presente projeto de lei objetiva incentivar o estudo e o aperfeiçoamento, bem como prover condições para que estrangeiros com visto ou licença especial para exercício da medicina emitida pelo Governo Federal e mantenham qualificados para atender pacientes no âmbito das instituições de Saúde de Estância Velha.

A qualificação contínua do profissional é exigência mínima de qualquer profissão, mas mais especialmente àqueles cujas atividades se vinculam à área da Saúde, devido ao notório cuidado que esses profissionais devem ter com a vida e a integridade física dos pacientes.

Certos da sua aprovação, pois medida imperiosa ao melhor funcionamento das Unidades de Saúde municipais, e do Hospital Municipal Getúlio Vargas, subscrevemo-nos afirmando apreço.  

Atenciosamente.
Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal
Ao Excelentíssimo Senhor
Valdeci de Vargas
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

CRIA O PROGRAMA DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL DESTINADO A MÉDICOS ESTRANGEIROS, COM VISTO OU LICENÇA ESPECIAL PARA EXERCÍCIO DA MEDICINA EMITIDA PELO GOVERNO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o programa de atualização profissional destinado a médicos estrangeiros, com residência no país, domiciliados em Estância Velha e que tenham visto ou licença especial para exercício da Medicina emitida pelo Governo Federal.

Parágrafo único Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores públicos do Município e aos profissionais que prestem serviços a empresas contratadas pelo Município.

Art. 2º O beneficiário do programa estabelecido por esta Lei fará jus a um auxílio financeiro mensal de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), reajustáveis nos mesmos períodos e nos mesmos índices aplicados ao reajuste dos vencimentos dos servidores Municipais.

Parágrafo único. Para obtenção do benefício, o interessado deverá comprovar o preenchimentos dos requisitos previstos nesta Lei, mediante requerimento acompanhado da pertinente documentação.

Art. 3º O programa estabelecido nesta Lei destinar-se-á ao custeio de livros, materiais didáticos, cursos, oficinas, congressos, simpósios, seminários, equipamentos de informática e programas de computador, equipamentos e vestuário para o exercício da profissão, transporte e despesas similares.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, em até 180 dias.

Art. 5º O programa estabelecido nesta Lei será custeado com dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                    Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública.

